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INDICAÇÃO: 140/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, junto à 
Secretaria de Saúde, a inclusão do Posto de 
Saúde Swell Angelin Cavalcante Alves (Jaçanaú) 
no regime de Terceiro Turno, em caráter de 
urgência.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretária de 
Saúde Vanderlange de Sousa Gomes, que seja incluído, em regime de urgência, o Posto 
de Saúde Swell Angelin Cavalcante Alves (Jaçanaú) no Serviço de Terceiro Turno, ainda 
que em caráter excepcional e temporário, enquanto perdurar o atual surto viral no 
Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 24/02/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O Município de Maracanaú enfrenta, neste momento, um aumento expressivo na 
demanda por atendimentos médicos em razão do surto viral que atinge a população, 
gerando sobrecarga nas unidades de urgência e emergência, especialmente no Hospital 
Municipal João Elísio de Holanda e na UPA da Pajuçara.

As unidades que já funcionam no regime de Terceiro Turno vêm absorvendo parte 
dessa demanda, porém também registram alta procura, evidenciando a necessidade de 
ampliação estratégica do serviço para outras regiões do Município.

A inclusão do Posto de Saúde Swell Angelin Cavalcante Alves, localizado no bairro 
Jaçanaú, permitirá atendimento ampliado aos moradores da Região da Grande Mucunã 
e adjacências, descentralizando os serviços e garantindo maior acesso à Atenção 
Primária no período noturno. Tal medida contribuirá para que casos de menor 
complexidade sejam resolvidos na própria unidade básica, evitando deslocamentos 
desnecessários às unidades hospitalares e reduzindo o tempo de espera nas 
emergências.
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Mesmo que adotada em caráter excepcional, a iniciativa representa ação eficaz de 
gestão em saúde pública, promovendo melhoria na qualidade do atendimento, maior 
resolutividade dos serviços e melhores condições de trabalho para os profissionais da 
rede municipal.

Diante da relevância da matéria e da urgência do cenário atual, solicitamos a 
especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta Indicação, em benefício 
direto da população maracanauense.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13407
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